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·-·'PORTARIA Nº- 48, DE 3 DE'MAIO'DE 2004- 
,~, ·'-: :.. .- 
, · . - - - ,_Q. PRESIDENTE- DO. INSTITUTO - BRASil..EIRO DO 
MEIO AMBIENl'E· E- DOS, RECURSQS:NAll't:JRAIS ·RÉNOV:Á 
VEIS- - IBAMA; no- uso .das atribuições previstas no art, ,24; Anexo. I, 
da Estrutura 'Regimental 'aprovado pelo Decreto'nº4.756, de 20 de 
junho de 2003, e art. 95, item VI do Regunento Interno aprovado pela 
Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de maio de 2002;·,- . ;, _ 

, Considerando a necessidade-de· implementar as .medidas .pre 
vistas no novo modelo de gestão para a área ambiental federal, de 
acordo com diretrizes e princípios de descentralização, compartilha 
mento, participação, integração, harmonização e complementaridade 
da ação institucional do IBAMA; e 

Considérando 'a necessidade de mstituir fóruns e garantir 
espaços necessários para debates, diseussões e subsídios técnico-cien 
tíficos na formação de consensos em prol dos interesses ambientais, 
políticos, econômicos e sociais, visando agregai valor às decisões 
relativas ao acesso e uso dos recursos naturais, resolve: 

Art.1 º Instituir, no âmbito da Gerência Executiva II do IBA 
MA, em Marabá/PA, Câmara-Técnica de Àssuntos Florestais com o 
objetivo de avaliar, orientar e propor ações de melhoria contínua nos 
processos e procedimentos do Instituto na gestão dos recursos flo 
restais e, especialmente, avaliar, orientar, monitorar e opinar sobre os 
procedimentos e processos administrativos aplicados pelo IBAMA, 
no que se refere às autorizações de desmatamentos, planos de inanejo 
florestal, - plano integrado- florestal - PIF, reposição, florestal obri 
gatória, fmiiento' tloréstãr.ê:reéúperáção de áreas: de reserva 'iégal, 
coriformê regu!ámentos· · é 'atos --legais insti,tuídós - P1!1á.' /ldmw.islÍstção 

,,l?.ública. _. . '_ .- '. , - : .. :. ·: ~·; . - : .. _._ -•- · - - 
- - - , ·: P,.it.2°. A 'Câ '' · ·wcruca de :Asswíto§ :f.lc>ies -) de Ma- - .. bálPÁ- .... '.~ - · · -'· · 1 • ···-' • -.·, • •••• ,.F ,,·,., · ra compete: ,, - 1- _,,,~ _.'°1 , • , ;- 

. _ , . I-_.s!,1\l~içliar_i~.,,(J,ç,:ê11çía_~çcu~vfJrdo:J,B~; 'em Ma- 
-rab~A; !1ª \óina~a '.~e }eci_~qetrel,a_tlY,à~ -~: g-i?~~ó ;~: ,*l\fSÇ>!~.J).o 
restais.. no que se refere às concessoes . de autonzaçoes de desma 
tamentos, ,pJanb.s dê ni~éJÓ-fló~·s(iJ.1,"plan'o.íntegµtdo florestal > PIF, 
reposição florestal obrigatória',' fomento 'florestal e recuperação de 
áreas de reser.ra. .legal, . em escalas .a .. :1>erem especificadas no regu 
lamento interno de' cada Câmara ·Técnica,· deacordo com o biorna no 
qual estejam mseridas; 
- -·H---mamfestar-se-e-i,ropor-altemattvas de melhoria· contínua 

de processos e procedimentos 'gerenciais, técnicos e administrativos 
referentes aos planos de . manejo florestal sob responsabilidade da 
Gerência Executiva II de Márabâ; - - - 

Ill- manifestar-se e propor soluções e alternativas para me 
lhoria contínua dos processos e procedimentos administrativos re 
lacionados às solicitações e concessões de autorizações de desma 
tamentos, em escalas a serem definidas no regulamento específico de 
cada Câmara Técnica, considerando-se o biorna no qual estejam in- 
seridas; · · _ ' · 

IV- manifestar-se e propor alternativas de melhoria contínua 
de processos e procedimentos gerenciais, técnicos e administrativos 
referentes ao plano integrado florestal - PIF, reposição florestal obri 
gatória, fomento florestal e recuperação de áreas de reserva legal sob 
responsabilidade da Gerência Executiva II de Marabá; 

V- manifestar-se sobre os assuntos que lhes forem subme 
tidos por seu Presidente, ou quaisquer de seus membros. 

Art.3º Os encaminhamentos e recomendações emanados da 
Câmara Técnica ora instituída deverão ser registrados em atas es 
pecíficas de cada reunião, e de modo sucinto, podendo ser publicadas 
no Boletim de Serviço do IBAMA, divulgadas na Intranet e na ho 
mepage do IBAMA, e encaminhadas aos Escritórios Regionais para 
fins de acompanhamento e controle da implementação ou do re 
curso, 

Art.4° As Câmaras Técnicas instituídas no art. 1 º serão com 
postas, paritariamente, por órgãos e entidades representativas dos 
seguintes setores: 

1- setor governamental: 
a) dois representantes do IBAMA da região de jurisdição da 

Gerência Executiva II de Marabá/PA; 
b) um representante do Órgão Estadual de Meio Ambiente 

ou parlamentar estadual ou federal da região; 
c) um representante de ensino, pesquisa, ou entidade Téc 

nico-Científica voltada para o setor florestal; 
d) um representante do INCRA da Superintendência Re 

gional 27. 
II- setor produtivo: 
a) dois representantes das associações das indústrias ma 

deireiras ; 
b) um representante da associação das indústrias siderúr 

gicas; 
c) um representante do sindicato dos produtores rurais da 

região Sul ou Sudeste do Pará; 
Ill- setor não-governamental: 
a) um representante do conselho ou associação regional dos 

profissionais dos engenheiros florestais; 
b) um representante das associações de municípios da região 

sudeste do Pará ou Conselhos municipais de meio ambiente; 
e) um representante de entidade ou movimento social; 
d) um representante de entidade ou instituto ambientalista- 

, t ,. ,§:1º Os r~pr~se~tJntes. dos ~etores a que se.: rF.fe~e, o __ caput 
serão mdiéados pelos respectivos til\J.lares dos prgfos 1e, c;n,t1!4des 

representadas e nomeados pelo Gerente Executivo II do IBAMA ou 
representante do órgão por ele indicado, devendo tomar posse na 
primeira reunião da Câmara, com a publicação do ato de nomeação 
no boletim de serviço do IBAMA. 

§2º Os membros das Câmaras Técnicas para Assuntos Flo 
restais, incluindo seus suplentes, terão mandato de dors anos. desde 
que estejam cm exercício de seus cargos junto às entidades repre 
sentadas, sendo pennitida a recondução por mais dois mandatos con 
secutivos 

§ 3º As reuniões da Câmara Técnica de Assuntos Florestais 
serão públicas, realizadas em locais a serem definidos, e convocadas 
pelo representante do IBAMA, que as presidirá. 

§4° O apoio técnico, jurídico e administrativo para o fun 
cionamento da Câmara Técnica e para subsidiar suas decisões ficará 
a cargo da Gerência Executiva II do IBAMA, em Marabá/PA. 

~5º As maténas e assuntos a serem submetidos à Câmara 
Tecmca deverão ser organizados em pautas, numeradas sequencial 
mente, e enviadas aos seus membros, com antecedência mínima de 
dez dias da data da reunião. 

An.5º A participação na Câmara Técnica é considerada ser 
viço de natureza relevante, cabendo a cada entidade representada o 
custeio de eventuais despesas com deslocamento e estadia de s<!us 
representantes. 

Art.6º A Câmara Técnica de Assuntos Florestais ora ms 
utuída reunir-se-ão, ordmariamente, uma vez por semestre; e, ex 
traordmanamente, sempre que convocada por seu Presidente, por 
uucrauva própna ou a requenmento de um terço de seus membros. 

Art 7º As regras complementares de funcionamento da Câ 
mara Técnica de Assuntos Florestais, incluindo o regimento interno . 
escala, de abrangência e atuação da Câmara Técnica de Assuntos 
Florestais. serão estabelecidas em comum acordo entre seus membros, 
eduadas em ato formal do Presidente da Câmara e publicadas no 
boletim de serviço do IBAMA 

Art.8º Esta Portana entra em vigor na data da sua pubh- 
cação 

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS __j 


